
ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADONAY MONTEIRO 

Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901  

www.camaramanacapuru.am.gov.br/ - E-mail: legislativomanaca_1948@hotmail.com 
 

 

INDICAÇÃO Nº 102/2025.      

AUTOR: VEREADOR DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO A 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – VALCILÉIA 

FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – MARCELO ANDRADE DE ALBUQUERQUE, 

SUGERINDO A CRIAÇÃO DE ESPAÇOS ECOLÓGICOS SUSTENTÁVEIS, NO MUNICÍPIO DE 

MANACAPURU.      
 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O desenvolvimento de espaços ecológicos sustentáveis são essenciais para promover o bem-

estar da população, melhorar a qualidade ambiental e combater diversos problemas urbanos, como a 

poluição, o aquecimento global e a falta de áreas de lazer e convivência. A criação de parques ecológicos 

e corredores verdes é uma solução estratégica para aumentar a área verde nas áreas urbanas, oferecendo 

múltiplos benefícios tanto para a natureza quanto para os cidadãos.  

Parques ecológicos são áreas verdes protegidas que buscam simular ecossistemas naturais e 

proporcionar uma experiência de imersão na natureza. A criação desses parques pode incluir: 

 Integração com a natureza local: valorização e preservação da vegetação nativa, garantindo a 

preservação de espécies locais e promovendo a educação ambiental. 

 Uso sustentável dos recursos: Implementação de soluções sustentáveis, como o uso de energia solar, 

captação de água da chuva para irrigação e compostagem de resíduos orgânicos. 

 Espaços educativos: Criar centros de interpretação ambiental ou hortas comunitárias dentro dos 

parques, para promover a educação ambiental e a participação da comunidade na conservação do meio 

ambiente. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 06 de março de 2025.   

 

DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

VEREADOR 


